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Processo nº 870/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Sorriso – Ref. ao proc. nº 060/08 da 43ª ZE – Direito de Resposta

Recorrentes: José Domingos Fraga Filho e Coligação Sorriso Para Todos

Recorrida:   Coligação Sorriso Ainda Melhor

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de recurso eleitoral interposto por JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO e pela COLIGAÇÃO SORRISO PARA TODOS(fls. 85/88) buscando reformar decisão proferida pelo MM. Juiz da 43ª Zona Eleitoral (Sorriso/MT) que rejeitou o pedido de direito de resposta dos recorrentes sob o fundamento de que não ficou configurada nenhuma das hipóteses insertas no art. 58, da Lei 9.504/97, especialmente a de “afirmação sabidamente inverídica”, indispensável para o acolhimento do pedido.

O pedido de resposta foi proposto em desfavor da COLIGAÇÃO SORISSO AINDA MELHOR, ao argumento de que esta, no horário destinado à propaganda eleitoral gratuita, exibida no dia 20/08/2008, às 19h30min, teria apresentado obras públicas como se fossem realizadas pela administração do candidato da Coligação recorrida, concorrente à reeleição.

Aduz em suas razões recursais que a propaganda  veiculada é inverídica e causa flagrante impacto eleitoreiro, por passar a mensagem de que as obras mostradas foram totalmente realizadas pelo seu candidato à reeleição, quando deveria informar que teriam apenas sido concluídas ou reformadas durante a atual administração. 

Em contra-razões, a COLIGAÇÃO SORRISO AINDA MELHOR argüiu, em preliminar, intempestividade do recurso, pois os recorrentes teriam sido intimados da decisão às 13h47min do dia 26/08/08 e protocolizaram o recurso somente em 27/08/08, às  17h20min. 

No mérito, ressaltando que não há informação inverídica na propaganda; que a Escola Ivete, mencionada pelos recorrentes, sequer aparece nas imagens apresentadas; que na propaganda não há uma só linha que se refira ao Sr. José Domingos; que uma ou outro obra em parceria com o Governo Estadual não retira o feito da Administração atual; que são obras levianamente abandonadas pela administração anterior; que não há nas imagens qualquer ofensa a quem quer que seja; e que inexiste elemento que propicie o direito de resposta, pugna pelo não provimento do recurso

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional  Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de intempestividade do recurso





Conforme se vê das certidões fls. 82 e 89, o recurso foi protocolado intempestivamente, fora do prazo de 24 horas estipulado pelo § 5º, do art. 58, da Lei 9.504/97, já que a decisão foi publicada em Cartório em 26/08/08, o advogado dos recorrentes foi intimado às 13h47min do dia 26/08/08 e o recurso traz como data de protocolo 27/08/08, às 17h20min (fl. 85,verso).





Destarte, em preliminar, manifesta-se esta PROCURADORIA pelo não conhecimento do presente recurso. 

Do mérito
Ultrapassada a fase preliminar, por entendimento diverso, no mérito, o presente recurso não merece provimento.

                    Ao contrário do que alegam os recorrentes, não há na propaganda combatida  qualquer conceito, afirmação caluniosa, difamatória ou sabidamente inverídica ensejadora do direito de resposta.





Como bem observou o douto Promotor (fls.74/76), “... a inicial não veio acompanhada de elementos de prova que realmente atestem que as obras mencionadas foram terminadas e entregues à população pelo requerente José Domingos Fraga Filho ou pela Coligação autora e a legislação deixa claro que é assegurado o direito de resposta em casos de afirmação sabidamente inverídica”.





Por outro ponto, ainda que as imagens atuais dos imóveis pudessem ser consideradas como críticas à Administração anterior pelo estado em que foram deixados, estas não motivariam o direito de resposta pretendido, pois  críticas àqueles que exerceram ou pretendem exercer função pública administrativa são parte do processo democrático, conforme entende a jurisprudência dos nossos Tribunais, inclusive desse e. TRE/MT:

“RECURSO INOMINADO - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PROPAGANDA NO HORÁRIO GRATUITO - ENTREVISTAS DE CIDADÃOS E ATAQUES POR FALTA DE CUMPRIMENTO DE PROMESSAS ELEITORAIS - CANDIDATO A REELEIÇÃO A GOVERNO DO ESTADO – MERAS CRÍTICAS - OFENSA NÃO CONFIGURADA - DIREITO DE RESPOSTA INDEFERIDO – RECURSO IMPROVIDO.

As críticas aos homens públicos são algumas vezes salutares e essenciais ao processo democrático, e todo aquele que exerceu função administrativa de importância como de governador, a par dos elogios, deve também receber as críticas por suas desvirtudes, seus equívocos e pela falta de cumprimento de promessas eleitorais. Há que ser rejeitado o pedido de direito de resposta, se não restar configurada na propaganda eleitoral no horário gratuito qualquer ofensa à honra do candidato adversário ou veiculado fato sabidamente inverídico” - grifo próprio (TRE/MT, Recurso Eleitoral nº613/2006, Acórdão nº16.178, PSESS 21/09/2006).”

Diante de todo o exposto, considerando inexistir qualquer afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica contra os recorrentes, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto por JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO e pela COLIGAÇÃO SORRISO PARA TODOS, mantendo-se incólume a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 15 de setembro de  2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br
cbm

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br
cbm


[image: image1.png][image: image2.png]